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GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

 

INSTITUIÇÃO DE EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

 

Portaria-SEI nº 155, de 19 de Novembro de 2020 

O  Gerente Administrativo do Hospital de Doenças Tropicais da Universidade Federal do 

Tocantins (HDT-UFT), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso 

das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria - SEI nº 8, de 26 de fevereiro de 2019, 

publicada no Boletim de Serviço nº 83, da Superintendência do HDT-UFT, de 07 de março de 

2019 e, no Diário Oficial da União em 11 de março de 2019, resolve: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) para  aquisição 

de Certificados Digitais pessoa física para utilização em sítios oficiais do Governo Federal, em 

cumprimento ao disposto no art. 41, § 1º do Regulamento de Compras e Licitações da Ebserh. 

Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes colaboradores: 

I. Pedro Alves Junior Bezerra, Chefe do Setor de Administração, Matrícula/ SIAPE: 

1534296; 

II. Marcelo Renato do Carmo Pereira Filho, Chefe do Setor de Gestão da Informação e 

Informática, Matrícula/SIAPE: 2289848; 

III. Jhony Lopes Lanzza, Analista de Suporte e Redes, Matrícula/SIAPE:2416983; 

Art. 3º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua publicação e tem vigência até a 

celebração do contrato. 

  

Missael de Araújo Lima 

 

 

Portaria-SEI nº 156, de 20 de Novembro de 2020 

O  Gerente Administrativo do Hospital de Doenças Tropicais da Universidade Federal do 

Tocantins (HDT-UFT), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso 

das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria - SEI nº 8, de 26 de fevereiro de 2019, 

publicada no Boletim de Serviço nº 83, da Superintendência do HDT-UFT, de 07 de março de 

2019 e, no Diário Oficial da União em 11 de março de 2019, resolve: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) para  aquisição 

de Ganciclovir sódico, dosagem 1 mg/ml, forma farmacêutica solução injetável, em 

cumprimento ao disposto no art. 41, § 1º do Regulamento de Compras e Licitações da Ebserh. 

Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes colaboradores: 

I. Janio Cosme Simão, Chefe do Setor de Farmácia, Matrícula/ SIAPE: 3074839; 

II. Eliane Pitman Dias Morais, Farmacêutica, Matrícula/SIAPE: 2355798; 

III. Getúlio Dias Neto, Técnico em Farmácia, Matrícula/SIAPE:2348010; 
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Art. 3º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua publicação e tem vigência até a 

celebração do contrato. 

 

Missael de Araújo Lima 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


